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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE Si
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA LUIZ CARLOS
ADAM EIRELL.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. pessoa jurídica de
grreito público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Parana Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 121 938/0001
88 neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado Sr GERSO FRANCISC:
GUSSO. brasieito. casado, odontólogo, portador do CPF nº 408 885 600-59. residente e domicisado
nesta cidade de Três Barras do Parana/Pr. doravante designado CONTRATANTE, de um lado e de
outro, a empresa LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI, pessoa jurídica de direito privado. estabelecida na
Rua do Comércio, 255, Bairro Maria Luiza, Cascavol/PR. inscrita no Cadasto Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 97.358.386/0001-40, neste ato representada por seus
representantes legais, ao fim assados Sr Luz Carlos Adam, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPFnº 588 797 909-78 e Cédula de Identidade RG nº 4 300 262-1 SESPIPR, residenteaGomicihado na Rua Economia. 170, Jardim Maria de Lourdes, Cascavel'PR. doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, & suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 41/2023. mediante
13 seguintes cldusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

11,0 presente contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar à entrega nos prazos determinados no
Eaital do Pregão Eletrônico nº 41/2023

PARAGRAFO TERCEIRO - Os sarviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato. devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE
assimcomo ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2023 e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao ctjeto
presente contrato correra por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos merentes a
sieta execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, H1, Lei 8666/93)

cor

241. A CONTRATADA se obriga a prestar Os serviços, objeto deste Contrato. pelo vaisr contratual de
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R$ 61.860,00 (Sessenta e um mil, oitocentos e sessenta reais), conforme tabeta abano
1 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE RAIO XAMPLA CONCORRENCIA:

. EVALOR
|

VALOR

E um DESCRIÇÃO DO SERVIÇO LUNITAS TOTAL
MÊS|LOCAÇÃO dê impressora para impressão de ra

2
| e00m UM [Paga empresas rea

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fxos, expressos em reais, imitando-se a duas casas
secimais açós a virgula podendo ser reajustado anuaimente pelo indice do IPCA ou outro indice
oficial que venha substituí-lo

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
tart. 55, IN, Lei 8666/93)

31. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

Reiatório com a quantidade de impressões realizadas durante o mês.
Centficado de Regularidade do INSS.
Certficado de Regulandade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

9) 07,01,10.302 0021.2 012.000.3 3.90.39.00,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias. devisamento
tegulanzadas nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabiidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARAGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados atraves de transferência bancária
exclusivamente para a conta corrento da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado ate que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE no endereço
gesento no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAEVIGÊNCIA
(an.55, IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta. empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com q Termo de Referência (ANEXO VI) após solicitação de entraga
(pedido) expedida pelo órgão solicitante

4.2. O prazo de entrega são os mesmos defmidos no ecital do Pregão Eletrônico nº 41/2023

4.3, A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoapartir da assinatura do mesmo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta clóusula poderão ser prorrogados
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Jevamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Ley 8866/93

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

541. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
1º 49/2023 05 encargos a seguir

a) Promover, atravesde seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos. especiaimente em reiação
sos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indíciosefalhas.
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos
que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parta daqueia

by Efeluar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato. de acordo com
9 fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal

s) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. bem como

Sejam mantidas todas as condições de habilitação e quaificação exigidas na tcitação
q) Dar condições para que a CONTRATADA execute leimente e com quasdade o fornecimento

dos bens objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

641. 4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos desertos no Edita! Pregão Eletrônico nº
&1/2023 os encargos a segu.

a Executar e cumprir fieimento o Contrato em estnta conformidade com todas as cisposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 41/2023,
Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE à partir ca
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções. observando todas as
normas especificas da legislação vigente com referência a execução do objeto

= Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sem a préuia o expressa
anuência da CONTRATANTE,

a) Manter, durante toda à execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas todasas condições de habitaçãoequalificação exigidas na licitação,
Comprovar, sempre que sobitado pela CONTRATANTE. à quitação das oongações
trabalhistas. previdenciária. inbutárias e fiscais, como condição à percenção do valor
faturado,

t Enviar é CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação ca fornecimento reaizado,
0; A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
n) À CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas independente da natureza para o

fornecimento contratado
+ A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no at 65
So da Lei Federal nº 8.665/93

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

74. A CONTRATADA deve observar é lazer observar. por seus fornecedores e subcontratados, se
aamitda subcontratação, o mais allo padrão de ética durante todo o processo de Icitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

1 Pata os propostos deste dem, defnem-se as seguntes praticas

a) "prática corrupta”: oferecer. car, receber ou solicitar, dieta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
=) prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o

k
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processo de licitação ou de execução de contrato
c) "prática colusiva”. esquematzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lctantes,
com cu Sem o conhecimento de representantes ou prepostos do érgão icitador. visandi
estabelecer preços em nivois artficiais e não-competitvos
d) "prática coercitiva causar dano ou ameaçar causar dano direta ou indiretamente as
pessoas au sua propriedade, visando inhuenciar sua participação em um processo hotatano
ou afetar a execução do contato
ey "prática obstrutiva” (1) destruir. faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente 2 apuração de alegações de prálca prevista nas
ciâusulas deste Contrato e do Exstai do Pregão Presencial nº 83/2018 (1) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de q organismo Inanceiro multlatera!
promover inspeção

! - Na hipótese de financiamento, parciai ou integral. por organismo financeno multilateral
megiante adiantamento cu reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive deciarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determmade para
à outorga de contratos financiados pela organismo se, em quaiquer momento. constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas.
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo

Hi Considerando os propastos das clâusulas acima. o hstante vencedor. como condição para à
contratação, devera concordar e autorizar que. na Ipotese de o contrato wir a ser fnanciado em
varie ou inlegraimente, por organismo financeiro multiateral, mediante adiantamento ou
reembolso. permitirá que q organismo financeiro eiou pessoas por ele formatmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato & todos os documentos, contas e regisros
relacionados à leitação e à execução do contrato

CLAUSULA OITAVA- PENALIDADES
fart. 55, VI, Lei 8666/93)

8.1, À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais à
saber

à Advertência.
by Muita administrativa, graduave! conforme a gravidade da infração. não excedendo, em seu

total o equwalente à 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulávei com as domara
sanções,

<) Se, no término do prazo contiatual os serviços/entregas não estiverem concluídos, sesá
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso. a multa de 0,5% [meio por cento). Para o
câlcuia dos dias de atraso serão considerados osabonos homologados

d) Suspensão temporária de participação em Iotação é impedimento de consratar com a
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de iniioneidade para Icitar, e contar com a Administração Publica enquanto
gerdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiltação
“a forma dae perante a autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art.55, Villo IX, Lei 8666/93)

8.1, O presente contrato poderá ser rescindido ce pleno dreito, independentemente de notificação
“ucicia, nas seguintes hipóteses.

a) Intnigência de qualquer obrigação ajustada,
») Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
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= Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE Uansfen: couconar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato

demais mencionados no Artigo 77 daLeinº 8.668/93,

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
dir o presente contrato, ficará à CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por

cento) do valor do contrato, além das perdas e danos. custas processuais é honorarios advocaticos
estes fixados em 20% (vinte por cento) o valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A0 presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
ai Nenhum serviço fora do contratado podera ser realizado, ainda que em caráter

Extracrámanio, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
2» Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrgações da CONTRATADA,

Esta ficara umpedida de participar de novos contatos com a CONTRATANTE. aem das
penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei 8.666/93.

ci À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento ce todas as
obngações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial civil ou fiscal mexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relatvamente a esses encargos. inclusne os que eventualmente aduitem de prejuizos
causadosa terceiros
& CONTRATADA não poderá gurante a vigência do contrato descumprir
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Fecioral

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

queg

nações estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2023 e na proposta apresentada
presa Gta CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

nsenção

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
ações quo venham a ser necessános durante a sua vigência, decorrentes das cbngações

sela CONTRATANTE « CONTRATADA. tais como a prorrogação de cratos « normassde serviços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
tart. 55, 8 2º, Loi 8666/93)

1241, As partes fumamo presente instrumento em 02 (duas) vias ve Igual teor e forma. na presença
testemunhas abaixo, obngando-se por 5i e seus sucessores. ao fiel cumprimento co que

xa ficou ajustado, elegendo para Fora do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Parana,
não obstante qualquer mudança de domiciho da CONTRATADA, que em razão disso e cbngada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação incial e cutras em
direito permitidas.

K Três Barras do ParanaiPR, 20 de outubro de 2023

municipio BEYRES BARRAS DO PARANÁ
'RSO FRANCISCO GUSSO

Preeito Municipat
CONTRATANTE

LUIZ CARDOS ÁD)

LUIZ CARLOS ADA!
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Testemunhas:

“pyua K. irumçálio
Nome, v.)7crr: DNC4S IIS

CHiunicipal de Tres Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Cargo do Representante Legal
CONTRATADA
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às Uh do dia 08 DE NOVEMBRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil BLL (www-blLorg.br) “acessa identificado
link

—
estações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio
da utilização de recursos de tecnologia da informação—INTERNET,
de acordo com as especificações do edital, para à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICE
USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GEREN E

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPANTAÇÃO DOS SISTEMA:
TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE
EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO,—CONFORME—ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA,—DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO—PÚBLICA
MUNICIPAL,

esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose
anexas poderão ser salicitados junto ao Departamento do Licitações,
no endereço Avenida Rrasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Parmá  -  Telelome (45) 3235-1212 email
heitação(itreshareas pr gov. br. O Edital é seus respectivos modelos,

astendos & anexos, poderá ser examinada no Portal da Transparência.
localizado no sítio do Munkcípio de Três Barras do Paraná'PR
Coraresbarras pe. gov-br), na plataforma da BLL, (www bllorg br,
também poderão ser solicitados através do email
licitacaotresbarras pr. gov. be, ou pessoalmente no endereço citado,
las BA30 às 17 horas

Informações

Três Barras do ParanáiPR, 19 de outubrode 2023,

GERSO FRANCISCOGUSS
Prefeito Municipal

o

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:7FDDSAF?

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 1712019

1O DE TRÊS BARRAS DOPartes: Contestante: MUNICI
PARANÁ
Contratada: S. €, TERRE
11.468.3080001-82

& CIA LTDA = ME — CNPJ Nº

Objetos Constitui o otjeto do presente instrumento a prorrogação do
prazode vigência com a empresa contratada para mais 12 (doze)

nsequentemente do valordo Contrato Administrativo de
e Serviços nº 171/2019, com o regjuste da adição

contratual de 4.06%. tendo como base à percentual da variação INPC
Índice Nacional de Preços ao Consumidor), com fundamento no art

STM da Lei nº 8,00698.

Aditivo: RS 53.146,96 (Cinquenta é cinco mil, cento é

seis reais e noventa e seis centavos)

al dos Municípios do Paraná ANO XII IN" 2883

Prazo de Vigência: 60 (sessenta) meses, contado a parir da
assinatura do contrato

Data da assinatura do Termo Ad 0/10/2023,

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato

Pregão Presencial Nº 472019
Publicado por:

Karine Feranda Skorupa
jo Mdentificador:3BB1F7C3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2024

OBJETO: LOCAÇÃO DEIMPRESSORA DE RAIO X. COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e LUIZ CARLOS
ADAM EIRELI
FUNDAMENTO: Lei nº R66693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 41/2023.
VALOR: R$ 61.860,00 (Sessenta é um mil, oitocentos e sessenta
reais)
vIGÊN
podendo
DATA D

O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) m

prorrogado conforme Art 57 da Lei 8.666/93
SSINATURA: 20 de outubro de 2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:SESOCO6S

ESTADO DO PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 023, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a nomeação de nova Comissão de
Sindicância visando à apuração de eventuais
responsubilidades a

e dê outras
providências

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná,
Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais cunferidas pela
Lei Orgânica Municipal no artigo 68, inciso VI e em conformidade.
com os artigos 151 e 185, da Lei nº 371/2005.

RES LVE:

Are. 1º, Fica designada a Comissão de Sindicância visando à apuração
de eventuais responsabilidades administrativas do(a! servidor(a)
público efetivo Julliane Isabelle Becker, Advogada,matricula 95%,

em selação aos fatos narrados pela Procuradoria Geral do Município,
datados de 25 de agosto de 2023, dos quais toma ciência na presente
data; herm Como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergiram no curso dos trabalhos, competindo-lhesaprática de todos.

os atos necessários go processamento, com os seguintes servidores,

GENTILA OTAVI NA GERENT DOS SANTOS, ocupar!

Vá;

OSWALDO CUNHATAN DA ROCHA, ocupante do cargo de
supervisor de segurança, servidor de provimento cfetivo, matricula
ns;

ÉDIPO DAMASCENO DE ALMEIDA, ocupame do cosgy de
advagado, servidor de provimento efetivo, matrícula nº 863.

vediaria municipal com br/amp E


